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Preâmbulo
O presente Código const i tui  uma s íntese de comportamentos desejáveis  na cultura
inst i tucional  da ADRAL e  pretende ser  uma referência  interna e  externa em termos de
padrões de conduta ,  contr ibuindo para que esta  Agência  se ja  reconhecida como um
exemplo de ex igência ,  integr idade,  r igor  e  responsabi l idade.

A base ét ica  da governança corporat iva  da ADRAL funda-se em pr incípios  bás icos  e  de
caráter  universal  como a just iça ,  a  t ransparência ,  a  prestação responsável  de contas  e  a
conformidade e  rege questões  de ordem moral  que dizem respeito  aos  costumes e  à
cultura  da organização,  com o intuito  de preservar  a  sua reputação.

O Código de Ét ica  e  Conduta tem como objet ivo s istematizar  um conjunto de pr incípios
legais ,  ét icos  e  socia is  que decorrem da legis lação diversa ,  por  forma a  cr iar  um
denominador  comum de comportamento por  parte  dos  dir igentes  e  t rabalhadores  da
ADRAL.

A sua apl icação depende da responsabi l idade prof iss ional  dos  seus dest inatár ios ,  em
part icular  daqueles  com posições  hierárquicas  de nível  super ior ,  que devem ter  uma
atuação exemplar  no tocante à  adesão aos  pr incípios  e  cr i tér ios  estabelecidos ,  bem como
assegurar  o  seu cumprimento .

Francisco da Costa
Diretor  Geral

Évora ,  Setembro de 2022
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SECÇÃO I - OBJETO, ÂMBITO E
OBJETIVOS

Razão da Existência  do Código

O Código de Ét ica  e  Conduta (CEC)  formal iza  o  referencia l  ét ico da ADRAL,  apresentando o
s istema de valores  e  os  pr incípios  de atuação,  bem como as  normas que devem ser
adotadas como modelo de conduta por  todos/as  os/as  colaboradores/as  e  consol idando a
cultura  de integr idade da ADRAL.  Ao proporcionar  or ientações de conduta em áreas
chave ,  art icula-se  em complementar idade com outros  procedimentos  e  normas em vigor ,
que facultam informação especí f ica  adic ional .

Âmbito de Apl icação

O Código de Ét ica  e  Conduta apl ica-se  a  todos os  colaboradores  e  a  todas as
colaboradoras ,  aos  membros dos  órgãos socia is  da ADRAL,  colaboradores  e  colaboradoras
ao serv iço ,  pessoas  em regime de estágio ,  bem como a outras  pessoas  em funções de
representação da organização,  independentemente do seu v ínculo  laboral ,  função ou
posição hierárquica .

Principais  Objet ivos  do Código

1 .Ser  uma referência ,  formal  e  inst i tucional ,  para  a  conduta prof iss ional  de todos/as  os/as
colaboradores/as ,  tornando-se um padrão de re lac ionamento quer  interno,  quer  com os
públ icos  externos da ADRAL;

2.Cimentar ,  na Agência ,  a  ex istência  e  a  part i lha de valores ,  pr incípios  e  normas de
conduta comuns,  reforçando uma cultura  de integr idade part i lhada;

3 .Promover  re lações de conf iança entre  a  ADRAL e  os  seus parceiros ;

4.Reduzir  a  subjet iv idade das  interpretações pessoais  sobre pr incípios  morais  e  ét icos ;

5.Responder  ao desaf io  c ív ico de a l icerçara  sociedade em pr incípios  ét icos  que respeitem
as or ientações de organizações supranacionais .

Natureza das Regras

O CEC v isa  promover  e  garant i r  a  prát ica  de condutas  prof iss ionais  de e levado padrão
ét ico e  moral  por  parte  de todos/as  os/as  colaboradores/as  da ADRAL,  em complemento
das disposições  legais  e  regulamentares  que devam observar .  

As  normas ét icas  constantes  no CEC da ADRAL const i tuem,  a inda,  uma referência  para  o
públ ico em geral  no que concerne ao padrão de conduta ex igível  no re lac ionamento da
Agência  com terceiros .  

Tendo por  função proporcionar  or ientação sobre temas centra is  que se  re lac ionam com os
compromissos  ét icos  assumidos pela  ADRAL,  o  CEC const i tui -se ,  ass im,  como uma
referência ,  mas não subst i tui  a  responsabi l idade indiv idual  de aval iar  s i tuações e
contextos  especí f icos  para  as  quais  este  código não apresente resposta  ou or ientação,  que
deverão ser  aval iadas  tendo presentes  os  va lores  e  os  pr incípios  como cr i tér ios  de
referência  no processo de tomada de decisão .
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SECÇÃO II - REFERENCIAL
ÉTICO DA ADRAL

Esta secção apresenta o  referencia l  ét ico da ADRAL que é  const i tuído pelo  s istema de
valores  e  pelos  pr incípios  de atuação adotados .  

Estes  devem ser  interpretados como cr i tér ios  de referência  nos  processos  de tomada de
decisão ,  nas  ações diár ias  e  nas  re lações com as  ent idades internas  e  externas ,  gerando
at i tudes ét icas  e  uma conduta responsável  que impuls ionam e fundamentam uma cultura
de integr idade.

Propósito

O propósito  representa a  razão de ser  da nossa organização,  mater ia l izando-se na
determinação de cr iar  um impacto s ingular  na sociedade Alentejana.  Consideramos uma
oportunidade,  e  sobretudo uma obr igação,  o  nosso envolv imento e  contr ibuição para  o
desenvolv imento mais  sustentável  do Alentejo .

Missão

A missão da ADRAL consiste  no desenvolv imento económico e  socia l  da região Alentejo
através  da cooperação com os  demais  agentes  no terr i tór io ,  numa posição de interface
entre  parceiros ,  pol í t icas  e  recursos .
.

Compromissos

Pela  função estruturante que assume no terr i tór io  Alentejano,  contr ibuindo de modo
decis ivo para  a  promoção da Região e  para  a  prossecução de projetos  estruturantes  e
v ita is  para  o  Alentejo ,  a  ADRAL assume os  seus compromissos  com a sociedade na
prossecução da sua missão :

1 -  Reposic ionar-se  como ent idade de referência  Regional ;

2-  Promover  a  focal ização estratégica da sua at iv idade;

3-  Estabelecer  e  reforçar  parcer ias  e  redes de cooperação,  envolvendo os  ac ionistas  e
outros  Stakeholders  da Região ;

4-  Reconst i tuir  e  reter  massa cr í t ica  e  de conhecimento ;

5-  Contr ibuir  para  a  sustentabi l idade e  autonomia económica .

Sistema de Valores

Os Valores  da ADRAL const i tuem os  cr i tér ios  de referência  que devem or ientar  as
decisões ,  ações  e  conduta de todos/as  os/as  que trabalham ou representam a Agência ,  em
harmonia  com  o seu propósito  e  com a sua missão .
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Cada valor  representa a  expectat iva  da Agência  face às  at i tudes e  condutas  a  adotar  pelos
trabalhadores  e  pelas  t rabalhadoras  no exerc íc io  da função que lhe está  atr ibuída .

Espír i to  de Servir

Agir  com zelo  e  dedicação no cumprimento da Missão .

Excelência

Atuar  de forma perseverante ,  procurando encarar  a  advers idade como um desaf io  e  uma
oportunidade,  com espír i to  de in ic iat iva ,  tendo em vista  a  melhor ia  cont ínua do serv iço .

No desempenho da sua at iv idade,  a  ADRAL tem trabalhadores/as  qual i f icados/as  que
procuram,  s istematicamente ,  so luções de inovação e  de desenvolv imento prof iss ional  e
que contr ibuem para a  ot imização dos processos  da organização.

.

Integr idade

Pautar-se  pelos  mais  e levados padrões  ét icos  considerando que a  sociedade e  a  missão da
ADRAL estão no centro da atuação de cada pessoa .  

No exerc íc io  das  suas  funções ,  os/as  t rabalhadores/as  comprometem-se a  assumir  uma
at itude ét ica ,  procurando assegurar  consistência  e  equidade nas  opções e  decisões ,
honrar  os  compromissos  assumidos e  repudiar  as  prát icas  de corrupção em todas as  suas
formas .

Responsabi l idade

Assumir  a  responsabi l idade pelas  suas  ações e  opções apl icando as  melhores  prát icas  no
seu desempenho prof iss ional .  

C ientes  da importância  da sua missão ,  os/as  t rabalhadores/as  exercem as  suas  funções
com elevados padrões  de qual idade em representação da ADRAL.

Rigor

Agir  de forma coerente e  consequente na prát ica  dos  va lores  e  pr incípios  da ADRAL,  no
âmbito estr i to  da le i  e  respeitando as  pol í t icas ,  or ientações e  normas internas .  

As  decisões  são tomadas com isenção,  equidade,  objet iv idade e  t ransparência .

Princípios  de Atuação

Os Pr incípios  de Atuação que or ientam a ADRAL na operacional ização da sua estratégia ,
pol í t icas  e  objet ivos ,  const i tuem-se como diretr izes  que devem ser  adotadas por  todos/as
os/as  t rabalhadores/as .
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Conformidade Legal ,  regulamentar  e  de Outras  Declarações Subscr i tas

A ADRAL respeita  todas as  normas legais  e  regulamentares  apl icáveis  à  sua at iv idade,  bem
como todos os  compromissos  assumidos com ent idades terceiras .  

Não podem ser  prat icados quaisquer  atos  v io ladores  das  di ferentes  disposições
normativas .

Respeito e  proteção dos dire itos  humanos

A ADRAL está  comprometida com um ambiente de trabalho seguro e  saudável ,
respeitando e  protegendo os  dire i tos  dos  trabalhadores  e  das  trabalhadoras ,  em
al inhamento com as  convenções de dire i tos  humanos internacionalmente reconhecidas
onde se  incluem a erradicação de todas as  formas de exploração e  de todas as  prát icas
discr iminatór ias .  

A  Agência  promove prát icas  de gestão de recursos  humanos or ientadas para  a  d ivers idade
e inclusão,  va lor ização dos trabalhadores  e  das  trabalhadoras  e  para  a  conci l iação entre  a
v ida prof iss ional ,  fami l iar  e  pessoal .

.

Luta contra a  corrupção

A ADRAL assume os  mais  e levados padrões  de integr idade e  t ransparência ,  no âmbito da
sua Pol í t ica  de Integr idade,  tendo como referencia l  os  Pr incípios  de Bom Governo e  o  10 .o
Pr incípio  do Global  Compact  das  Nações Unidas ,  que promove o  combate à  corrupção em
todas as  suas  formas ,  e  em al inhamento com as  metas  do Objet ivo de Desenvolv imento
Sustentável  ODS16 -  Paz ,  Just iça  e  Inst i tu ições  Ef icazes ,  da Agenda 2030 das  Nações
Unidas  e  subscrevendo publ icamente as  pol í t icas  e  ações colet iva  ant icorrupção.

Esta  secção apresenta as  normas de conduta que devem ser  seguidas  por  todos/as  os/as
trabalhadores/  as  no exerc íc io  da sua at iv idade,  independentemente da sua função ou
posição hierárquica .

Contr ibuto para o  desenvolv imento sustentável

Com uma at iv idade intr insecamente l igada à  va lor ização e  promoção do terr i tór io  bem
como proteção do ambiente e  do desenvolv imento humano,  a  ADRAL contr ibui ,  de modo
decis ivo ,  para  a  prossecução de pol í t icas  públ icas  e  objet ivos  terr i tor ia is  no domínio  da
Promoção e  Potenciação do terr i tór io ,  para  o  desenvolv imento económico,  a  coesão socia l
e  qual idade de v ida das  populações autóctones ,  em al inhamento com os  Objet ivos  de
Desenvolv imento Sustentável  da Agenda 2030 das  Nações Unidas .

A ADRAL assume prát icas  que que v isam a gestão ef ic iente dos  recursos  que lhe são
dest inados ,  bem como a mit igação ou minimização dos impactes  negat ivos  no terr i tór io ,
pr iv i legiando,  entre  outros ,  a  c i rcular idade,  a  descarbonização e  a  d igita l ização com
sistemas de gestão que asseguram a cont ínua monitor ização e  controlo .
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SECÇÃO III - NORMAS DE
CONDUTA

Deveres Gerais  de Conduta Governo da Sociedade

As funções de gestão de topo devem observar  os  mais  e levados padrões  de bom governo
das sociedades .

Comportamento Não-discr iminatór io

A ADRAL reprova qualquer  forma de discr iminação,  se ja  em razão da ascendência ,  sexo ,
raça ,  l íngua,  terr i tór io  de or igem,  re l ig ião ,  convicções pol í t icas  ou ideológicas ,  instrução,
s i tuação económica ,  condição f ís ica ,  socia l  ou or ientação sexual  condenando a inda
qualquer  forma de assédio ,  des ignadamente sexual  ou ps icológico de conduta verbal  ou
f ís ica  de humilhação,  de coação ou de ameaça.

Prevenção do Assédio

A ADRAL condena a  prát ica  de assédio  no trabalho,  prat icado por  super iores  hierárquicos ,
ou por  t rabalhadores  e  t rabalhadoras ,  entendendo-se por  assédio  a  prát ica  de uma
conduta indesejada que afete  ou possa afetar  a  d ignidade da pessoa ou possa cr iar  um
ambiente int imidat ivo ,  host i l ,  degradante ,  humilhante ou desestabi l izador .  

Pr iv i legiamos ambientes  de trabalho seguros  e  saudáveis ,  fomentando uma comunicação
aberta  e  to lerante ,  onde todos/as  se  s intam à vontade para abordar  temas tabu como o
assédio  moral  ou sexual .  

Os  trabalhadores  e  as  t rabalhadoras  devem pautar  a  sua conduta pelo  respeito  pela
dignidade da pessoa humana em todos os  contextos  e  s i tuações .

Relações de Trabalho na ADRAL

No exerc íc io  das  suas  funções ,  as  t rabalhadoras  e  os  t rabalhadores  devem ser
cooperat ivos/as ,  pr iv i legiando um ambiente de trabalho saudável ,  o  respeito  e  o  bom trato
pessoal ,  quer  entre  colegas ,  quer  para  com as  chef ias  e  rec iprocamente .

No seu re lac ionamento prof iss ional ,  os/as  t rabalhadores/as  devem cooperar ,  promover  a
troca de informação e  fomentar  o  espír i to  de equipa .  

Os/as  t rabalhadores/as  que contr ibuam para gerar  decisões ,  devem ser  so l idár ios  com o
decisor ,  assumir  as  suas  responsabi l idades e  manter-se  sol idár ios  na execução das
mesmas.

Redes Socia is

As redes socia is  d igita is  representam um espaço de comunicação e  interação re levante
com os  stakeholders  internos e  externos ,  mas a  fac i l idade de ut i l ização e  a  sua
divers idade ex ige uma atenção especia l  com vista  a  garant i r  a  preservação do seu
propósito  e  o  cumprimento das  regras  de convivência  socia l ,  dos  regulamentos  e  normas
da ADRAL e  da legis lação apl icável .
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As redes socia is  devem ser  usadas com transparência  e  honest idade,  mas em nenhum
momento devem ser  publ icadas informações sensíveis  e  conf idencia is  que possam afetar
a  operação e  o  desenvolv imento da Agência .  

Os  trabalhadores  e  as  t rabalhadoras  da ADRAL devem abster-se  de part i lhar  factos ,
imagens ou informações de qualquer  natureza sobre as  at iv idades da empresa nas  redes
socia is .

Uti l ização de Recursos da Agência

Os/as  t rabalhadores/as  devem usar  os  recursos  de forma ef ic iente ,  com vista  à
prossecução dos objet ivos  prof iss ionais  def in idos ,  devendo zelar  pela  proteção e  bom
estado de conservação do patr imónio e  procurando sempre maximizar  a  sua
produt iv idade.
.

Segurança e  Bem-estar  no Trabalho

A ADRAL garante a  apl icação das  normas de segurança,  saúde,  h igiene e  bem-estar  no
local  de trabalho.

O cumprimento das  regras  de segurança é  uma obr igação de todos/as ,  sendo dever  dos
colaboradores  e  das  colaboradoras  informar atempadamente os  seus super iores
hierárquicos  ou os  serv iços  responsáveis  da ocorrência  de qualquer  s i tuação i r regular
suscet ível  de poder  comprometer  a  segurança de pessoas ,  insta lações ou equipamentos
da sua Agência .

Prevenção de Inf luências  Externas

A integr idade é  um valor  fundamental  da ADRAL pelo  que se  condena o  recurso a
quaisquer  meios  ou at iv idades i legais  ou i l íc i tas  por  parte  de trabalhadores/as ,  com ou
sem objet ivo de ret i rar  benef íc ios  a  t í tu lo  própr io  ou para  terceiros .  

Os/as  t rabalhadores/as  devem prevenir  at ivamente todas as  formas de corrupção,  at iva  ou
pass iva ,  tendo especia l  atenção a  qualquer  forma de pagamento,  favorecimento ou
cumpl ic idade que possa induzir  a  cr iação de vantagens i l íc i tas ,  as  quais  const i tuem
formas subt is  de corrupção,  ta is  como ofertas  ou recebimentos  de c l ientes  ou
fornecedores .
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Confidencialidade, Sigilo e
Propriedade Intelectual

Conf idencia l idade e  S igi lo  Prof iss ional

Toda a  informação re lac ionada com a Agência  e  as  suas  at iv idades que não seja  do
domínio  de terceiros ,  const i tui  informação reservada,  pelo  que deve ser  protegida por
todos/as .  

O s ig i lo  prof iss ional  apl ica-se  a  todos os  t rabalhadores  e  a  todas as  t rabalhadoras ,
especia lmente nas  s i tuações em que,  pela  sua importância  ou legis lação ex istente ,  não
deva ser  do conhecimento do públ ico em geral .  

As  t rabalhadoras  e  os  t rabalhadores  devem sempre atuar  com discr ição em relação a
factos  e  informações a  que tenham acedido durante o  exerc íc io  das  suas  funções .

Propriedade Intelectual

Os trabalhadores  e  as  t rabalhadoras  devem empenhar-se  na defesa dos  interesses  da
Agência ,  sendo propr iedade da ADRAL,  os  resultados do trabalho nela  desenvolv ido ,
inclus ive  os  de natureza inte lectual .

Prevenção de Potencia is  Conf l i tos  de Interesses

Os trabalhadores  e  as  t rabalhadoras  têm a responsabi l idade de ev itar  qualquer  s i tuação
suscet ível  de or ig inar  d i reta  ou indiretamente um conf l i to  de interesses .  

Entende-se por  conf l i to  de interesses  sempre que a lguém tenha direta  ou indiretamente
um interesse pessoal  que possa ret i rar  potencia l  vantagem para s i  própr io/a ,  para  um/a
fami l iar ,  para  amigos/as  ou conhecidos/as  e  que possa inf luenciar  o  seu desempenho no
exerc íc io  das  suas  funções .

Sempre que for  previs íve l  a  ocorrência  de ta is  s i tuações ,  deve informar a  chef ia  da sua
suspeição ,  com o objet ivo de assegurar  o  desempenho imparcia l ,  objet ivo e  t ransparente .

As  t rabalhadoras  e  os  t rabalhadores  não podem ut i l izar ,  para  benef íc io  própr io ,  qualquer
informação pr iv i legiada que obtenham por  v i r tude das  suas  funções .

Ativ idades Pol í t icas  e  S indicais

No exerc íc io  de at iv idades pol í t ico-part idár ias  ou s indicais ,  os  t rabalhadores  e  as
trabalhadoras  devem respeitar  os  pr incípios  const i tucionais  e  o  quadro legal  apl icável ,
devendo agir  com prudência  e  respeito ,  de modo a  ev itar  conf l i tos  e  a  preservar  a
independência  da Agência .
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Relação com Terceiros

Ativ idades Complementares

As trabalhadoras  e  os  t rabalhadores  no respeito  pelo  quadro legal  e  os  normativos
internos def in idos ,  não podem exercer  at iv idades complementares  que sejam
incompatíveis  e/ou suscet íveis  de gerar  conf l i tos  de interesses  com as  suas  funções
prof iss ionais  na ADRAL.  

O exerc íc io  de at iv idades prof iss ionais  complementares  que não concorram com o tempo
de trabalho e  que não gerem conf l i tos  de interesses  não serão a lvo de objeção,  sendo
dever  do/a  trabalhador/a  dar  conhecimento das  mesmas ao Diretor  Geral  da Agência .

As  at iv idades de trabalho voluntár io  são encorajadas pela  ADRAL.

Relação com as Ent idades Reguladoras

A Agência  assume um compromisso de colaborar  com as  autor idades de regulação,
superv isão e  f iscal ização,  sat is fazendo as  sol ic i tações que lhes  forem dir ig idas  e  não
assumindo qualquer  conduta que possa impedir  o  exerc íc io  das  competências  atr ibuídas  a
essas  autor idades .

Relação Inst i tucional  com outras  Ent idades

A Agência  assume o compromisso de manter ,  nas  re lações inst i tucionais  com outras
ent idades ou organizações ,  nacionais  e  internacionais ,  uma postura cooperat iva  e
part ic ipat iva ,  apoiando in ic iat ivas  que se  enquadrem no âmbito das  suas  at iv idades e
acrescentem valor  para  a  ADRAL e  para  o  terr i tór io .

Relação com a Comunicação Socia l

A ADRAL assume o compromisso e  o  tota l  respeito  pelo  dever  de informar ,  assegurando de
forma transparente ,  através  dos  meios  adequados e  oportunamente informação completa ,
coerente e  verdadeira .  

Em questões  re lac ionadas com a at iv idade e  imagem públ ica  da Agência ,  as  t rabalhadoras
e os  t rabalhadores ,  enquanto ta l ,  devem abster-se  de conceder  entrevistas ,  real izar
declarações públ icas  ou fornecer  informações sobre quaisquer  at iv idades e  assuntos
internos ,  quer  num quadro de normal idade,  quer  num quadro de emergência .  

As  responsabi l idades nesse âmbito estão def in idas ,  havendo representantes  da Agência
mandatados para  o  efe i to .
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Apl icação do Código

A correta  apl icação das  normas que constam deste Código de Ét ica  e  Conduta é  da
responsabi l idade de todos/as  os/as  Trabalhadores/as ,  em l inha com a cultura  de
integr idade da ADRAL.  

Os representantes  dos  órgãos de gestão e  demais  quadros  dir igentes  têm uma
responsabi l idade acrescida de demonstrar  coerência  e  consistência  com os  va lores  e
pr incípios  da ADRAL.  

O incumprimento das  normas que constam deste Código ou dos pr incípios  que o  mesmo
encerra ,  resultará  no apuramento de responsabi l idades e  pode determinar  a  apl icação de
sanções (d isc ipl inares ,  c iv is  ou cr iminais )  de acordo com a natureza da v io lação prat icada.

Sempre que os  t rabalhadores  e  t rabalhadoras  se  confrontem com questões  re lac ionadas
com a interpretação das  normas de conduta que constam deste Código ou necess i tem de
or ientação sobre questões  ét icas ,  poderão recorrer  à  respet iva  chef ia  para
esclarecimentos .
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Carta  Deontológica do Serv iço Públ ico de Portugal
Código Europeu de Boa Conduta Administrat iva
Agenda 2030 das  Nações Unidas
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              Declaração Universal  dos  Dire i tos  Humanos ,  
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